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RESUMO 

 

O presente artigo tem o objetivo de fazer uma reflexão: até que ponto a 

sociedade está obrigada a seguir Leis sobre as quais não concorda? E ainda, em que 

medida a resistência pacífica a uma Lei, considerada injusta, pode persuadir o 

legislador a modificá-la? A motivação para pesquisar o assunto se deu pelos exemplos 

históricos de resistência pacífica em outros países, como por exemplo, a luta de 

Gandhi pela independência da Índia, a conquista dos Direitos Civis, nos Estados 

Unidos, liderada por Martin Luther King e pela grandiosidade do movimento chamado 

“greve dos caminhoneiros” que ocorreu em maio de 2018, no Brasil, que abalou a 

estrutura política do governo vigente, gerou agitação que resultou na suspensão de 

serviços e atendimentos essenciais em hospitais e postos de saúde, levou uma 

parcela significativa da população a dar apoio aos grevistas, (havia sinal de 
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insatisfação do povo no tocante às denúncias de corrupção dos políticos). José 

Ribamar da Costa Assunção (2018), em seu Artigo A “desobediência civil” na greve 

dos caminhoneiros, considerou o movimento como nítida existência do locaute, uma 

vez que não resumia ao transporte do combustível para o posto, e sim ao “imposto” 

cobrado das distribuidoras. Enfatizando, as infrações à Lei de Greve, uma vez que 

feita por profissionais que exerciam atividade considerada como essencial, tudo com 

violação ao artigo 10, I, II, III e V, da Lei Federal 7.783, de 28 de junho de 1989, 

também infringiram, clara e acintosamente, os artigos 181, VII, e 182, V (este, infração 

gravíssima), do Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal 9.503, de 23/9/1997). 

Violaram e desrespeitaram o artigo 5º, XV, da Constituição Federal, que contempla a 

chamada liberdade de locomoção das pessoas, e o inciso XVI do mesmo artigo, que 

diz com o direito de reuniões pacíficas. Para o desenvolvimento da pesquisa, o marco 

teórico é Henry David Thoreau, em sua obra: “Desobediência Civil”, onde a ideia é 

trazer à pesquisa o fundamento do pensamento do autor, para analisar casos antigos 

e contemporâneos de Desobediência Civil e sua eficácia na sociedade, e, 

principalmente, identificar se a “Greve dos Caminhoneiros”, pode ser caracterizada, 

no conceito genuíno de Desobediência Civil e qual foi a sua pujança. Para a realização 

da pesquisa, no método dedutivo, utilizou-se material bibliográfico referente ao tema, 

de dados apresentados pela imprensa à época dos fatos e do entendimento acerca 

da natureza jurídica da greve, segundo doutrina trabalhista. A ideia central da 

pesquisa é exatamente refletir acerca do direito à desobediencia civil, quando a Lei é 

imposta apenas como forma de coibição. As críticas de Thoreau ao governo têm por 

base o aspecto moral de determinada ação ou política governamental, sendo o 

desrespeito à lei um ato e dever de consciência do indivíduo. Dessa maneira, a 

Desobediência Civil surgiu como instrumento de proteção pacífica contra a Lei 

considerada injusta.   
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PALAVRAS-CHAVE: Greve Caminhoneiros; Desobediência Civil; Resistência 
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